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• Declinação de competência para a 
Justiça Comum :  A Primeira Turma negou 
provimento a agravo regimental interposto contra 
decisão que declinou a competência para tribunal de 
justiça local, com determinação de imediata remessa 
dos autos ao juízo competente. 
No caso, o inquérito foi instaurado para investigar 
suspeita de movimentação financeira irregular 
constatada no âmbito de confederação sindical em 
favor de deputado federal, revelada em acordo de 
colaboração premiada. Os fatos apurados culminam 
na possível prática do delito de apropriação indébita, 
previsto no art. 168 (1) do Código Penal. 
A defesa suscitou que a competência para processo e 
julgamento dos fatos seria do poder judiciário 
estadual, não obstante a entidade tenha sede em 
Brasília/DF e os saques dos valores tenham ocorrido 
também na capital federal. 
Para o colegiado, a competência do Supremo 
Tribunal Federal (STF) para detentores de foro 
privilegiado somente se aplica aos crimes cometidos 
durante o exercício do cargo e relativos às funções 
desempenhadas, nos termos do precedente firmado 
na AP 937 QO. Na hipótese dos autos, os fatos não 
se relacionam ao exercício do mandato do deputado 
federal, razão pela qual não incide a competência 
constitucional do STF. 
Ademais, a competência é determinada, de regra, 
pelo lugar em que se consumar a infração, nos 
termos do art. 70 (2) do Código de Processo Penal 
(CPP). Como a apropriação indébita se consuma no 
ato da inversão da propriedade do bem e os fatos 
teriam ocorrido em Brasília/DF, a competência para 
o processo e o julgamento dos fatos apurados é do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 
Por fim, ainda que a efetiva utilização dos recursos 
tenha ocorrido em outro ente da Federação, essas 
circunstâncias representam elementos pos-factum, 
que não interferem na consumação do delito. (Inq 
4619 AgR-segundo/DF, rel. Min. Luiz Fux, 
julgamento em 19.2.2019). (Inq-4619).  
 
 
 
 

 
 
 
 
 

• Tráfico privilegiado de drogas e 
revaloração de fatos e provas: A Segunda Turma 
iniciou julgamento de agravo regimental em habeas 
corpus no qual se discute a possibilidade de 
revaloração de fatos e provas para fins de aplicação 
da causa especial de diminuição de pena prevista no 
art. 33, § 4º (1), da Lei 11.343/2006, no caso de 
condenação por tráfico transnacional de drogas de 
réu considerado integrante de organização criminosa 
pelo juízo a quo. 
O ministro Ricardo Lewandowski (relator) negou 
provimento ao agravo para manter a decisão 
monocrática que denegou a ordem. Para ele, a 
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é 
firme no sentido de ser inadequado, em habeas 
corpus, reexaminar fatos e provas no tocante à 
participação do paciente em organização criminosa 
ou à valoração da quantidade da droga apreendida, 
quando utilizados como fundamento para afastar ou 
dosar a causa de diminuição de pena aquém do 
patamar máximo. Ademais, entendeu não ter havido 
dupla valoração de uma mesma circunstância. 
Em divergência, o ministro Gilmar Mendes 
concedeu a ordem para aplicação do redutor previsto 
no § 4º do art. 33, por considerar preenchidas as 
condições do tráfico privilegiado, uma vez que o réu 
é primário, com bons antecedentes, sem qualquer 
indicação de envolvimento em atividades ilícitas. 
Asseverou que as provas dos autos não são aptas a 
demonstrar o envolvimento do paciente em 
organização criminosa. A habitualidade e o 
pertencimento a organizações criminosas deverão ser 
comprovados, afastada a simples presunção. Se não 
houver prova nesse sentido, o condenado fará jus à 
redução da pena. Assim, a quantidade e a natureza 
são circunstâncias que, apesar de configurarem 
elementos determinantes na modulação da causa de 
diminuição, por si sós, não são aptas a comprovar o 
envolvimento com o crime organizado ou a 
dedicação a atividades criminosas. 
O ministro Edson Fachin, por sua vez, apesar de 
negar provimento ao agravo regimental, 
acompanhou a divergência para conceder a ordem de 
ofício. Pontuou que, na hipótese de tráfico de drogas 
por meio de “mula”, não é possível retirar a ilação de 
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o paciente integrar organização criminosa sem que 
haja essa circunstância explícita no plano das provas, 
o que não ocorreu no caso. 
 
Em seguida, a ministra Cármen Lúcia pediu vista dos 
autos. HC 152.001 AgR/MT, rel. Min. Ricardo 
Lewandowski, julgamento em 19.2.2019. (HC-
152001).  
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• Infiltração policial sem autorização 
judicial e ilicitude de provas: A Segunda Turma 
concedeu parcialmente habeas corpus impetrado 
contra acórdão do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 
para declarar a ilicitude e determinar o 
desentranhamento da infiltração realizada por 
policial militar e dos depoimentos por ele prestados 
em sede policial e em juízo, nos termos do art. 157, § 
3º, do Código de Processo Penal (CPP) (1), sem 
prejuízo da prolação de uma nova sentença baseada 
em provas legalmente colhidas. 
Na espécie, a paciente foi denunciada e presa 
preventivamente pela suposta prática do delito de 
associação criminosa, previsto no art. 288, parágrafo 
único, do Código Penal (CP) (2). Ela teria se 
associado a outros indivíduos, de forma estável e 
permanente, para planejar ações criminosas e 
recrutar simpatizantes pelas redes sociais e outros 
canais, que resultaram em atos de vandalismo 
durante manifestações ocorridas no período da Copa 
do Mundo de 2014, na cidade do Rio de Janeiro. 
A Turma entendeu que o policial militar em questão 
atuou como agente infiltrado sem autorização 
judicial e, por isso, de forma ilegal. Explicou que a 
distinção entre agente infiltrado e agente de 
inteligência se dá em razão da finalidade e amplitude 
de investigação. O agente de inteligência tem uma 
função preventiva e genérica e busca informações de 
fatos sociais relevantes ao governo; o agente 
infiltrado age com finalidades repressivas e 
investigativas em busca da obtenção de elementos 
probatórios relacionados a fatos supostamente 
criminosos e organizações criminosas específicas. 
Segundo o colegiado, o referido agente foi designado 
para coletar dados para subsidiar a Força Nacional 
de Segurança em atuação estratégica diante dos 
movimentos sociais e dos protestos ocorridos no 
Brasil em 2014. Ele não precisava de autorização 
judicial para, nas ruas, colher dados destinados a 
orientar o plano de segurança para a Copa do 
Mundo. Entretanto, no curso de sua atividade 
originária, apesar de não ter sido designado para 
investigar a paciente nem os demais envolvidos, 
acabou realizando verdadeira e genuína infiltração no 

grupo do qual ela supostamente fazia parte e ali 
obteve dados que embasaram sua condenação. É 
evidente a clandestinidade da prova produzida, 
porquanto o policial, sem autorização judicial, 
ultrapassou os limites da sua atribuição e agiu como 
incontestável agente infiltrado. A ilegalidade, 
portanto, não reside na designação para o militar 
atuar na coleta de dados genéricos nas ruas do Rio de 
Janeiro, mas em sua infiltração, com a participação 
em grupo de mensagens criado pelos investigados e 
em reuniões do grupo em bares, a fim de realizar 
investigação criminal específica e subsidiar a 
condenação. Suas declarações podem servir para 
orientação de estratégias de inteligência, mas não 
como elementos probatórios em uma persecução 
penal. 
A Turma também reconheceu a aplicabilidade, no 
caso concreto, das previsões da Lei 12.850/2013 (3), 
que define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o procedimento 
criminal a ser aplicado. Ainda que se sustente que os 
mecanismos excepcionais previstos nesse diploma 
legal incidem somente nas persecuções de delitos 
relacionados a organizações criminosas nos termos 
nela definidos, os procedimentos probatórios ali 
regulados devem ser respeitados, por analogia, em 
casos de omissão legislativa. No ponto, o colegiado 
asseverou que o policial militar começou a atuar 
como agente infiltrado quando o referido diploma 
legal já estava em vigor. 
Ademais, considerou que o pedido requerido no writ 
apresenta uma impugnação específica, a partir dos 
debates ocorridos nas instâncias inferiores e dos 
elementos probatórios aportados nos autos e 
reconhecidos pelos juízos ordinários. Portanto, 
caracteriza-se cognição compatível com a via estreita 
do habeas corpus. Ainda que a análise em habeas 
corpus tenha cognição limitada, se, a partir dos 
elementos já produzidos e juntados aos autos, for 
evidente a incongruência ou a inconsistência da 
motivação judicial, devem ser resguardados os 
direitos violados com a concessão da ordem. HC 
147837/RJ, rel. Min. Gilmar Mendes, julgamento em 
26.2.2019. (HC-147837).  
 

• Corrupção passiva e lavagem de 
dinheiro: absorção de condutas: A Segunda 
Turma iniciou o julgamento de habeas corpus em 
que se discute o reconhecimento da consunção entre 
os crimes de corrupção passiva e lavagem de 
dinheiro. 
A defesa alega que existe consunção entre esses 
crimes, pois não houve ato de lavagem de dinheiro 
depois da consumação do delito de corrupção na 
modalidade de recebimento indireto de vantagem. 
Assevera, ainda, a ocorrência de concurso formal 
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entre os crimes em questão, visto que não existiu 
pluralidade de condutas. Por fim, sustenta a nulidade 
do acórdão do Tribunal Regional Federal por 
deficiência na explicitação dos critérios adotados na 
dosimetria da pena. 
Iniciada a sessão, após a leitura do relatório e a 
sustentação oral, o Presidente indicou adiamento.  
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• Vítimas de estupro: meninas e exigência 
de perito legista mulher: O Plenário, por maioria, 
concedeu medida cautelar em ação direta de 
inconstitucionalidade ajuizada contra a Lei 
8.008/2018 do Estado do Rio de Janeiro, que institui 
o programa de atenção às vítimas de estupro com o 
objetivo de dar apoio e identificar provas periciais. 
Deu interpretação conforme à parte final do § 3º do 
art. 1º do referido diploma legal (1) para reconhecer 
que as crianças e adolescentes do sexo feminino 
vítimas de violência deverão ser, obrigatoriamente, 
examinadas por legista mulher, desde que não 
importe retardamento ou prejuízo da diligência. 
Atribuiu excepcionais efeitos ex tunc à decisão, a fim 
de resguardar as perícias que porventura tenham sido 
feitas por profissionais do sexo masculino. 
Entendeu haver aparente conflito com o direito de 
acesso à justiça [Constituição Federal (CF), art. 5º, 
XXXV]) (2) e os princípios da proteção integral e da 
prioridade absoluta (CF, art. 227, caput) (3). Isso 
porque, apesar de salutar a iniciativa da norma de 
buscar proteger as crianças e adolescentes, o fato de 
impedir ou retardar a realização de exame por 
médico legista poderia acabar por deixá-las 
desassistidas da proteção criminal, direito que 
decorre do disposto no art. 39 da Convenção sobre 
os Direitos das Crianças (4) e de outros diplomas 
legais. Além disso, na medida em que se nega o 
acesso à produção da prova na jurisdição penal, há 
também ofensa à proteção prioritária, porquanto se 
afasta a efetividade da norma, que exige a punição 
severa do abuso de crianças e adolescentes. Dessa 
forma, o colegiado concluiu ser o caso de dar 
“interpretação conforme”, na linha do que prescreve 
o art. 249 do Código de Processo Penal (CPP) (5), 
mantendo-se o dever estatal para fins de 
responsabilidade na proteção da criança, mas não 
para obstar a produção da prova. 
Ademais, a maioria dos ministros não vislumbrou 
vício de inconstitucionalidade formal, ao 
fundamento de não se tratar de regra de direito 
processual penal, mas que concerne à competência 
concorrente prevista no art. 24, XV, da CF (6). 
Observou, no ponto, estar-se diante de uma 

verticalização da proteção prevista na Lei federal 
13.431/2017, que estabelece o sistema de garantia de 
direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência e que reservou espaço à 
conformação dos estados. 
Vencidos os ministros Alexandre de Moraes, Luiz 
Fux e Marco Aurélio, que concediam a cautelar em 
maior extensão. ADI 6039 MC/RJ, rel. Min. Edson 
Fachin, julgamento em 13.3.2019. (ADI-6039).  
 
• Competência jurisdicional e delitos 
comuns conexos a crimes eleitorais: Compete à 
Justiça Eleitoral julgar os crimes eleitorais e os 
comuns que lhes forem conexos. 
Com esse entendimento, o Tribunal, por maioria, 
deu parcial provimento a agravo regimental em 
inquérito, afetado ao Plenário pela Primeira Turma, 
interposto da decisão em que o ministro Marco 
Aurélio (relator) declinava da competência para a 
primeira instância da Justiça do estado do Rio de 
Janeiro. 
Na espécie, trata-se de inquérito instaurado com o 
intuito de investigar a suposta prática de delitos por 
deputado federal e ex-prefeito, nos anos de 2010, 
2012 e 2014, relacionados ao recebimento de valores 
pagos por grupo empresarial (Informativo 924). No 
recurso, os investigados requeriam a manutenção da 
competência do Supremo Tribunal Federal (STF) ou, 
caso não acolhido o pedido, a fixação da 
competência da Justiça Eleitoral fluminense. 
Prevaleceu o voto do ministro Marco Aurélio 
(relator), que declinou da competência para a Justiça 
Eleitoral fluminense quanto à conduta supostamente 
cometida em 2010, alusiva ao recebimento de quantia 
a pretexto da campanha para eleição do deputado 
federal, haja vista caracterizar-se, em tese, o crime 
disposto no art. 350 do Código Eleitoral (“Omitir, 
em documento público ou particular, declaração que 
dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir 
declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, 
para fins eleitorais”). 
Considerada a remessa, por conexão, à Justiça 
Eleitoral, o relator julgou prejudicado o agravo 
regimental interposto pela PGR, no que voltado à 
fixação da competência da Justiça Federal, 
relativamente ao delito de evasão de divisas. 
Os ministros Alexandre de Moraes e Celso de Mello 
observaram que a Corte Especial do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ) também firmou 
entendimento no sentido de caber à Justiça Eleitoral 
processar e julgar crimes eleitorais e delitos comuns a 
eles conexos. Em outro julgado (AP 865 AgR), a 
Corte Especial do STJ assentou, ainda, competir à 
própria Justiça Eleitoral reconhecer a existência, ou 
não, do vínculo de conexidade entre delito eleitoral e 
crime comum a ele supostamente vinculado. 
Vencidos os ministros Edson Fachin, Roberto 
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Barroso, Rosa Weber, Luiz Fux e Cármen Lúcia, que 
deram parcial provimento aos agravos regimentais 
interpostos pela PGR e pelos investigados. 
Divergiram da maioria do colegiado quanto à 
competência fixada para a supervisão da investigação 
no tocante: (a) aos fatos sucedidos em 2014 e (b) aos 
delitos comuns alegadamente cometidos em 2012. 
Inq 4435 AgR-quarto/DF, rel. Min. Marco Aurélio, 
julgamento em 13 e 14.3.2019. (Inq-4435).  
 

• Arresto e requisitos: É possível o arresto 
prévio de bens de acusados por suposta prática de 
crime único de corrupção passiva em concurso de 
agentes. 
Com base nesse entendimento, a Primeira Turma, 
por maioria, deu provimento ao agravo regimental e 
admitiu a indisponibilidade dos bens dos agravados 
para efeito de arresto assecuratório do pagamento de 
multa penal na eventual condenação dos réus. 
(Informativos 903 e 906). 
A Turma entendeu que as medidas assecuratórias 
têm por objetivo garantir não apenas a reparação do 
dano, mas também o pagamento das despesas 
processuais e as penas pecuniárias em caso de 
eventual condenação [CPP, art. 140 (1)]. Desse 
modo, é razoável a incidência do arresto em relação 
ao valor da multa. Essas medidas levam em conta o 
risco da ineficácia da sanção judicial, diante da 
possibilidade de o futuro condenado dilapidar seu 
patrimônio antes da cobrança judicial. 
Para que seja autorizada a decretação da medida, não 
é necessária a prática de atos concretos de 
desfazimento de bens. Porém, é imperiosa a 
demonstração da plausibilidade do direito e do 
perigo na demora. A indisponibilidade dos bens não 
trará prejuízos desarrazoados aos réus, pois terão 
seus bens desbloqueados, se absolvidos ao fim do 
processo. 
Vencidos os ministros Alexandre de Moraes e Marco 
Aurélio (relator), que negaram provimento ao agravo 
por considerarem não haver requisitos legais para a 
concessão dessa medida assecuratória, tais como 
indícios fortes de dissipação de bens. 

 

• Defesa técnica e oitivas: Em conclusão de 
julgamento, a Segunda Turma negou provimento ao 
agravo regimental em que se discutia a necessidade 
de intimação prévia da defesa técnica do investigado 
para a tomada de depoimentos orais na fase de 
inquérito policial, sob pena de nulidade dos atos 
processuais (Informativo 916). 
O agravante alegava ser impositiva a participação do 
advogado na colheita de depoimentos no curso de 
inquérito policial, de acordo com a recente alteração 
do art. 7º, XXI (1), da Lei 8.906/1994 (Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil), promovida pela 
Lei 13.245/2016. 

A Turma entendeu que, por se tratar de 
procedimento informativo de natureza inquisitorial 
destinado precipuamente à formação do opinio 
delicti, o inquérito comporta a regular mitigação das 
garantias do acusatório e da ampla defesa. Esse 
entendimento justifica-se pelo fato de os elementos 
indiciários não se prestarem, por si sós, ao juízo 
penal condenatório. 
As alterações legislativas implicaram reforço das 
prerrogativas da defesa técnica, sem, contudo, 
conferir ao advogado o direito subjetivo de 
intimação prévia e tempestiva do calendário de 
inquirições a ser definido pela autoridade judicial. Pet 
7612/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 
12.03.2019. (Pet-7612).  
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• Reclamação e tribunal do júri: A Primeira 
Turma iniciou julgamento de agravo regimental em 
reclamação ajuizada em face de acórdão que teria 
desrespeitado decisão proferida pelo Supremo 
Tribunal Federal (STF) nos autos do RE 594.104. 
No julgamento do RE 594.104, o STF desconstituiu 
acórdão do Tribunal de Justiça de Mato Grosso 
(TJ/MT) que, em apelação, determinara a realização 
de novo júri ao fundamento de que a condenação de 
determinado réu se dera em contrariedade à prova 
dos autos. Naquele julgado, ao reconhecer a 
existência de violação ao princípio constitucional que 
consagra a soberania dos veredictos do tribunal do 
júri [CF, art. 5º, XXXVIII, c (1)], o STF deu 
provimento ao recurso extraordinário, para cassar o 
referido acórdão do tribunal de justiça, e 
restabeleceu, então, o veredicto condenatório 
prolatado pelo tribunal júri, com decisão transitada 
em julgado. 
Posteriormente, em julgamento de revisão criminal, 
o mesmo tribunal local absolveu o réu, considerada a 
ausência de prova de que este teria concorrido para a 
infração penal. 
Na reclamação, sustenta-se que o tribunal de justiça, 
ao conhecer do pedido revisional e julgar seu mérito 
para absolver o condenado, teria desconsiderado a 
autoridade do comando decisório emanado do RE 
594.104. 
O ministro Luiz Fux (relator) negou provimento ao 
agravo regimental para manter a decisão monocrática 
que julgou parcialmente procedente a reclamação. 
O relator afirmou que, na decisão paradigma 
proferida nos autos do RE 594.104, confirmada pelo 
Plenário do STF após sucessivos recursos da defesa, 
assentou-se que a suficiência de um único 
depoimento para a prolação do juízo condenatório é 
matéria constitucionalmente afeta ao tribunal do júri 
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e infensa à reforma pelo tribunal de justiça, ao qual 
não cabe a valoração da prova. 
A despeito disso, a primeira decisão proferida, em 
apelação, pelo TJ/MT, a qual fora anulada pelo STF, 
teve seus fundamentos reiterados na decisão objeto 
da presente reclamação, agora em revisão criminal. 
Assim, novamente o TJ/MT desconsiderou o 
veredito condenatório do tribunal do júri para 
absolver o acusado de participação no homicídio ao 
fundamento – já afastado pelo STF no RE 594.104 – 
de suposta ausência de provas. 
O relator asseverou que a reclamação, por expressa 
determinação constitucional, destina-se a preservar a 
competência do STF e garantir a autoridade de suas 
decisões. 
A pertinência subjetiva é requisito de admissibilidade 
da reclamação, sendo imprescindível que o 
reclamante aponte, como paradigma, processo de 
índole subjetiva cuja relação processual tenha 
integrado. 
No caso, cuida-se de reclamação ajuizada por um dos 
filhos da vítima do homicídio. A alegação de violação 
da decisão do STF em vista da nova absolvição 
prolatada pelo TJ/MT, pelos mesmos fundamentos 
anteriormente afastados, autoriza o reconhecimento 
da legitimidade ativa do filho da vítima, ainda que 
não tenha se habilitado como assistente de acusação 
no curso da ação penal. 
Conforme se extrai dos autos do RE 594.104, o 
patrocínio daquele recurso foi produzido pela mesma 
advogada que atua nos autos da presente reclamação, 
tendo atuado em defesa de um dos filhos da vítima. 
Assim, mostra-se inequívoco o interesse da família 
da vítima no deslinde do caso. Não se pode, por 
excessivo apelo formal, afastar a relação de 
pertinência subjetiva do autor da reclamação em 
comento, que, como filho da vítima, atua também na 
qualidade de representante dos interesses da família. 
Em seguida, o ministro Alexandre de Moraes pediu 
vista dos autos. Rcl 29621/MT, rel. Min. Luiz Fux, 
julgamento em 19.3.2019. (Rcl-29621).  
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INFORMATIVO 641 

Sentença penal condenatória por meio 
audiovisual: A ausência de degravação completa da 
sentença penal condenatória não prejudica o 
contraditório ou a segurança do registro nos autos. 
Inicialmente, cumpre salientar que a alteração 
realizada no CPP pela Lei n. 11.719/2008, ao inserir 
os §§ 1º e 2º ao art. 405, permitiu o registro dos 
depoimentos do investigado, do indiciado, do 
ofendido e das testemunhas apenas por meio 
audiovisual, sem necessidade de transcrição. Essa 
previsão legal do único registro audiovisual da prova, 
no art. 405, § 2º, do Código de Processo Penal, deve 
também ser compreendida como autorização para 
esse registro de toda a audiência - debates orais e 
sentença. Trata-se de medida de segurança (no mais 
completo registro de voz e imagem da prova oral) e 
de celeridade no assentamento dos atos da audiência. 
Exigir que se faça a degravação ou separada sentença 
escrita é negar valor ao registro da voz e imagem do 
próprio juiz, é sobrelevar sua assinatura em folha 
impressa sobre o que ele diz e registra. Não há 
sentido lógico, nem em segurança, e é desserviço à 
celeridade. (HC 462.253-SC, Rel. Min. Nefi Cordeiro, 
por unanimidade, julgado em 28/11/2018, DJe 
04/02/2019).  
 

• Habilitação para dirigir veículo 
automotor: É atípica a conduta contida no art. 307 
do CTB quando a suspensão ou a proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor advém de restrição administrativa. A 
controvérsia jurídica cinge-se a analisar se a tipicidade 
requerida pela descrição penal do art. 307 do CTB 
abrange tanto a restrição administrativa quanto a 
judicial que impõe a suspensão ou a proibição de se 
obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 
automotor. A suspensão da habilitação para dirigir 
veículo automotor, antes restrita a mera penalidade 
de cunho administrativo, passou a ser disciplinada 
como sanção criminal autônoma, tanto pelo Código 
Penal - CP, ao defini-la como modalidade de pena 
restritiva de direitos, como pelo Código de Trânsito 
Brasileiro - CTB, ao definir penas para o 
denominados "crimes de trânsito". Dessarte, resta 
evidente que o legislador quis qualificar a suspensão 
ou proibição para dirigir veículo automotor como 
pena de natureza penal, deixando para a hipótese 
administrativa o seu viés peculiar. A conduta de 
violar decisão administrativa que suspende a  

 
 
 
habilitação para dirigir veículo automotor não 
configura o crime do artigo 307, caput, do CTB, 
embora possa constituir outra espécie de infração 
administrativa, segundo as normas correlatas., pois, 
dada a natureza penal da sanção, somente a decisão 
lavrada por juízo penal pode ser objeto do 
descumprimento previsto no tipo do art. 307, caput, 
do CTB no referido tipo.  
HC 427.472-SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis 
Moura, por maioria, julgado em 23/08/2018, DJe 
12/12/2018).  
 

INFORMATIVO 642 

• Presos provisórios: A Súmula Vinculante n. 
56/STF é inaplicável ao preso provisório. Após 
minucioso diagnóstico da execução penal brasileira, 
analisou-se a questão da falta de vagas no sistema 
carcerário e a consequência jurídica aos apenados, 
sobretudo o seu direito de não ser submetido a 
regime mais gravoso daquele imposto no título 
condenatório. Daí a Súmula Vinculante n. 56, que 
dispõe, verbis: "A falta de estabelecimento penal 
adequado não autoriza a manutenção do condenado 
em regime prisional mais gravoso, devendo-se 
observar, nessa hipótese, os parâmetros fixados no 
RE 641.320/RS." Ressalta-se que, na oportunidade, 
restaram estabelecidos como parâmetros que, 
previamente à concessão da prisão domiciliar, devem 
ser observadas outras alternativas ao déficit de vagas, 
quais sejam, (i) a saída antecipada de sentenciado no 
regime com falta de vagas; (ii) a liberdade 
eletronicamente monitorada ao sentenciado que sai 
antecipadamente ou é posto em prisão domiciliar por 
falta de vagas; ou (iii) o cumprimento de penas 
alternativas de direito e/ou estudo ao sentenciado 
que progride ao regime aberto. Observa-se, de 
pronto, que a Súmula Vinculante n. 56/STF, 
portanto, destina-se com exclusividade aos casos de 
efetivo cumprimento de pena. Em outras palavras, 
aplica-se tão somente ao preso definitivo ou àquele 
em cumprimento provisório da condenação. O seu 
objetivo não é outro senão vedar o resgate da 
reprimenda em regime mais gravoso do que teria 
direito o apenado pela falha do Estado em oferecer 
vaga em local apropriado. Não se pode estender a 
citada súmula vinculante ao preso provisório, eis que 
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se trata de situação distinta. Por deter caráter cautelar, 
a prisão preventiva não se submete a distinção de 
diferentes regimes. Assim, sequer é possível falar em 
regime mais ou menos gravoso ou estabelecer um 
sistema de progressão ou regressão da prisão. (RHC 
99.006-PA, Rel. Min. Jorge Mussi, por unanimidade, 
julgado em 07/02/2019, DJe 14/02/2019).  
 

• Duplicidade de ações penais pelo mesmo 

fato: Diante do duplo julgamento do mesmo fato, 
deve prevalecer a sentença que transitou em julgado 
em primeiro lugar. Cinge-se a controvérsia a definir 
qual sentença deve prevalecer na hipótese da 
existência de duas sentenças definitivas em ações 
penais distintas pelo mesmo fato. No caso em exame, 
a prevalência da primeira decisão imutável é 
reforçada pela quebra do dever de lealdade 
processual por parte da defesa. Ainda que os 
documentos anexados aos autos permitam concluir 
que eles foram assistidos pela Defensoria Pública nas 
duas ações penais – possivelmente, por profissionais 
distintos –, é pouco crível que, quando cientificados 
da segunda persecução criminal existente em seu 
desfavor, não hajam informado a pessoa responsável 
pela sua defesa que já estavam sendo processados 
pelos mesmos fatos. A leitura da segunda sentença – 
proferida após o trânsito em julgado da condenação 
– permite concluir que a duplicidade não foi 
mencionada sequer nas alegações finais. Tudo leva a 
crer que, sabedora da dupla persecução criminal 
contra os réus, e que já haviam sido condenados no 
outro processo a defesa prosseguiu na segunda ação 
e, ao ser exitosa, buscou a anulação do primeiro 
decisum na via mandamental. No ponto, deve-se 
destacar ser assente nessa Corte Superior o 
entendimento de que: "Vige no sistema processual 
penal o princípio da lealdade, da boa-fé objetiva e da 
cooperação entre os sujeitos processuais, não sendo 
lícito à parte arguir vício para o qual concorreu em 
sua produção, sob pena de se violar o princípio de 
que ninguém pode se beneficiar da própria torpeza -
 nemo auditur propriam turpitudinem allegans" (RHC n. 
77.692/BA, Rel. Ministro Felix Fischer, 5ª Turma, 
DJe 18/10/2017). Ademais, sobre o tema, o 
Supremo Tribunal Federal entende que 
"demonstrado o 'bis in idem', e assim a 
litispendência, prevalece a condenação imposta na 
primeira ação" (HC n. 69.615/SP, Rel. Ministro 
Carlos Velloso, 2ª Turma, DJ 19/2/1993) e que "os 
institutos da litispendência e da coisa julgada 

direcionam à insubsistência do segundo processo e 
da segunda sentença proferida, sendo imprópria a 
prevalência do que seja mais favorável ao acusado" 
(HC n. 101.131/DF, Rel. Ministro Luiz Fux, Rel. p/ 
acórdão Ministro Marco Aurélio, 1ª Turma, DJe 
10/2/2012). Com base nessas premissas, reconhece-
se a prevalência da primeira sentença transitada em 
julgado. (RHC 69.586-PA, Rel. Min. Sebastião Reis 
Júnior, Rel. Acd. Min. Rogerio Schietti Cruz, por 
maioria, julgado em 27/11/2018, DJe 04/02/2019).  
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• Dosimetria da pena - Condenação 
anterior transitada em julgado - Personalidade 
do Agente: A existência de condenações definitivas 
anteriores não se presta a fundamentar a exasperação 
da pena-base como personalidade voltada para o 
crime. Não há justificativa para se aplicar o referido 
entendimento para o vetor da conduta social e 
desprezá-lo no que tange à personalidade, haja vista 
que, reitere-se, a razão de decidir é a mesma. No 
mesmo sentido, a Quinta Turma deste Tribunal 
Superior consolidou o entendimento de que 
"condenações transitadas em julgado não constituem 
fundamento idôneo para análise desfavorável da 
personalidade ou da conduta social do agente". 
Ademais, corroborando com a tese ora defendida, o 
legislador conferiu ao julgador maior 
discricionaridade – mesmo que ainda vinculada aos 
parâmetros legais – ao não prever, no art. 59 do 
Código Penal, um quantum mínimo ou máximo para a 
exasperação da pena-base. De fato, cabe à prudência 
do (da) Magistrado (a) fixar, com a devida 
fundamentação e dentro de parâmetros razoáveis e 
proporcionais, o patamar que entender mais 
adequado e justo ao caso concreto. Nessa 
perspectiva, com o permissivo da lei, é legítimo que o 
(a) Magistrado (a), na hipótese de haver mais de uma 
condenação transitada em julgado em desfavor do 
Réu, eleve a pena, por exemplo, acima do patamar de 
1/6 (um sexto), já que a existência de múltiplas 
sentenças penais definitivas denotam que seus 
antecedentes lhe são mais desfavoráveis. Respeita-se, 
concomitantemente, o princípio da legalidade e da 
individualização da reprimenda. (HC 472.654-DF, 
Rel. Min. Laurita Vaz, por unanimidade, julgado em 
21/02/2019, DJe 11/03/2019).  
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NOTÍCIAS 

Supremo nega HC coletivo a presos em regime diferenciado há mais de um ano: 

https://www.conjur.com.br/2019-mar-01/supremo-nega-hc-presos-regime-diferenciado-ano 

STF afasta aplicação de regime inicial fechado fixado fora dos parâmetros legais: 
https://www.conjur.com.br/2019-mar-02/stf-afasta-regime-inicial-fechado-fixado-fora-parametros-legais 

Crime contra honra não prescreve em 3 anos para notícia de site, diz TJ-SP: 
https://www.conjur.com.br/2019-mar-04/crime-honra-nao-prescreve-anos-noticia-site 

Por não saber destinação da droga, TJ-RJ afasta condenação por tráfico: 
https://www.conjur.com.br/2019-mar-04/saber-destino-droga-tj-rj-reverte-condenacao-trafico 

STJ concede HC por ver prisão baseada em "gravidade abstrata de crimes": 

https://www.conjur.com.br/2019-mar-05/stj-concede-hc-prisao-baseada-gravidade-abstrata-crimes 

Marco Aurélio concede HC a advogado e fala em inversão da ordem processo-crime: 

https://www.conjur.com.br/2019-mar-07/marco-aurelio-concede-hc-cita-inversao-ordem-processo-crime 

STJ concede HC de ofício a condenado por tráfico e refaz dosimetria da pena: 

https://www.conjur.com.br/2019-mar-07/stj-concede-habeas-corpus-oficio-refaz-dosimetria-pena 

Juíza se antecipa ao Supremo e declara inconstitucional artigo 28 da Lei de Drogas: 

https://www.conjur.com.br/2019-mar-11/juiza-antecipa-stf-declara-inconstitucional-artigo-lei-drogas 

Superior Tribunal de Justiça divulga 11 teses sobre prisão em flagrante: 
https://www.conjur.com.br/2019-mar-11/stj-divulga-11-teses-corte-prisao-flagrante 

STJ determina transferência de travesti para ala feminina de presídio: 

https://www.conjur.com.br/2019-mar-13/stj-manda-transferir-travesti-ala-feminina-presidio 

STJ afasta regime fechado fixado em decisão transitada em julgado: 
https://www.conjur.com.br/2019-mar-15/stj-afasta-regime-fechado-fixado-decisao-transitada-julgado 

TJ-AM reconhece legitimidade recursal da Defensoria como custos vulnerabilis: 
https://www.conjur.com.br/2019-mar-18/defensoria-legitimidade-recursal-custos-vulnerabilis-tj-am 

A aplicação excepcional do princípio da bagatela imprópria na violência doméstica: 

https://www.conjur.com.br/2019-mar-21/samer-agi-principio-bagatela-impropria-violencia-domestica 
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Envie para o e-mail da Coordenação Criminal de Segunda Instância o seu artigo de opinião para ser 

publicado aqui e os seus julgados favoráveis.  

Envie também, sugestões de temas para serem pesquisados em doutrinas e jurisprudências.  

 

CONTATO 
coordenacaocriminalsegundainstancia@defensoria.ms.def.br 
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TODOS OS INFORMATIVOS ESQUEMATIZADOS E JURISPRUDÊNCIAS 

COMENTADAS PODEM SER ENCONTRADOS NO SITE: 

HTTP://WWW.DIZERODIREITO.COM.BR 

WWW.CONJUR.COM.BR 

 

PODEM TAMBÉM SER ENCONTRADOS DE FORMA SIMPLES NOS SITES 

DOS PRÓPRIOS TRIBUNAIS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


